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LEI N.o 1.980, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010
Cria cargos nos anexos " e 11, da Lei n° 1.122, de 23 de
Novembro de 1.990, que dispõe sobre o Regime Juridico dos
Funcionários Públicos do Municipio de Piratininga.

o Sr. Odail Falqueiro, Prefeito Municipal de Piratininga, no Estado de
São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 10 Ficam criados cargos acrescidos aos anexos I e 11 da Lei n°

1.122,de 23 de Novembro de 1.990,que dispõe sobre quadro de pessoal do regime jurídico dos

funcionários públicos do Município de Piratininga, nos seguintes termos:

QDE Denominação do Cargo Ref Requisitos Para Provimento Horas
Preenchimento Semana

02 Secretário Escolar 05 Curso de nível médio Efetivo 40
com Dieta

06 Inspetor de Alunos 02 Curso de nível médio Efetivo 40
comDleto

03 Servente 02 Curso de nlvel Efetivo 40
fundamental incompleto e
eXDeri!ncia anterior

01 Psicólogo 07 Curso de nlvel superior em Efetivo 40
Psicoloaia comDleto

32 Professor de Ensino 06 Curso de Magistério Efetivo 30
Fundamental completo e Curso de nível

superior de licenciatura
plena em Pedagogia
incomDleto

01 Professor de Inglês 07 Curso de nível superior de Efetivo 30
licenciatura plena em
Letras Português-Inglês
comDleto
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01 Professor de Educação 07 Curso de nível superior de Efetivo 30
Artística licenciatura plena em Artes

comDleto

01 Professor de Educação 07 Curso de nível superior de Efetivo 30
Física licenciatura plena em

Educacão Física comDleto

02 Vice-Diretor 07 Curso de nível superior de Comissao 40
licenciatura plena em
Pedaaoaia completo

02 Professor Coordenador 07 Curso de Magistério Comissão 40
Pedagógico completo e Curso de nível

superior de licenciatura
plena em Pedagogia
incompleto

S 1° Somente poderá ser nomeado Professor Coordenador
Pedagógico o servidor ocupante de cargo de Professor de Educação Infantil ou de
Professor de Ensino Fundamental do Município.

S r As atribuições dos cargos previstos no caput deste artigo
serão regulamentadas por Decreto do Poder Executivo

Art. 2° Ficam alterados os seguintes cargos previstos no
Anexo 11 da Lei n° 1.122, de 23 de Novembro de 1.990, que dispõe sobre quadro de
pessoal do regime jurídico dos funcionários públicos do Município de Piratininga, nos
seguintes termos:

Denominação Ref Requisitos Para Horas/Se Provimento
Anterior/Denominação Preenchimento mana

Atual

Diretor de Escola 07 Curso de nível superior 40 Efetivo
completo de licenciatura
Dlena em Pedaaogia

Professor/Professor de 06 Curso de Magistério 30 Efetivo
Educação Infantil completo e Curso de

nível superior de
licenciatura plena em
Pedaaoaia incompleto
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Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

em 9 de

/J
Piratininga, 9 de d~~9fo de 2010.

I~
UEIRO

unicipal

r~istrada. Secret"a da

~Q, f\C,bJ ~
CASSIA ISABEL S~ DEO HA

Secretária Mu icipal

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. com
eficácia condicionada a elaboração do relatório da estimativa do impacto orçamentário-
financeiro da despesa, previsto no inciso I do art. 16 da Lei Complementar Federal 101,,
de 04 de maio de 2000.
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